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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

 

REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2026 QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TIGRI-

NHOS E A EMPRESA VENCEDORA DO PREGÃO PRESENCIAL N°. xxx/2026 – SRP, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. xxx/2026 - HOMOLOGADO EM , 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto Municipal nº 573/2023 (Disposições Gerais da Nova Lei) e nº. 10.528/2023, 

de 26 de maio de 2023 (Sistema de Registro de Preço), e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado MUNICÍPIO DE TIGRI-

NHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Avenida Felipe 

Baczinski, n° 479, Centro, Tigrinhos/SC, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal de Tigrinhos, Senhor Sidnei Car-

los Bernhard, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 525.***.529-**, residente e domiciliado 

na Cidade de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, e, de outro lado, a empresa: 

............................................. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº. 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na            neste ato represen-

tada   pelo   Sr.   ........................................,   empresário,  ins-

crito   no   CPF/MF   nº............................................., residente e domiciliado na Cidade 

de, doravante denominado CONTRATADO. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura AQUI-

SIÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIS 

PARA SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TIGRINHOS/SC, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo [do edital de Licitação 

nº          /2026], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi-

mas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

 

ITEM        ESPECIFICAÇÃO            UNID.   QUANTIDADE   VALOR UNITÁ-

RIO            VALOR TOTAL 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

ou desta contratação direta. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS-

TRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço van-

tajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica-

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece-

dores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti-

verem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den-

tro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administra-

ção. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 
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4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contrata-

ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne-

cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negocia-

ção de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. Estabelece-se para fins de reajustes o índice oficial Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo IPCA (considerando como a data-base vinculada à data do or-

çamento estimado – artigo 25, §7º Lei nº 14.133/2021); 
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5.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o forne-

cedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante compro-

vação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compro-

misso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que invia-

bilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cance-

lamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item an-

terior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora proce-

derá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pra-

ticados pelo mercado. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabele-

cido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra-

passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re-

gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efei-

tos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con-

traditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob-

servada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 

 



  
 
 
 
 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE TIGRINHOS 

  

 
 

Av. Felipe Baczinski, 479 – Fone: (49) 3658-0068 – CEP: 89875-000 
Tigrinhos/SC – CNPJ: 01.566.620./0001-55 - www.tigrinhos.sc.gov.br 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida-

des estabelecidas no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no regis-

tro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada-

mente após terem assinado a ata. 

8.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedi-

mento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

10.3. Da retenção do Imposto de Renda: 

10.3.1. Considerando a publicação do Decreto Municipal nº 502/2023, que dispõe sobre 

a retenção de Imposto de Renda, fica a empresa Contratada obrigada a emitir as notas 

fiscais informando: 

10.3.2. O valor da retenção do IR, sua alíquota 

10.3.3. O número da Nota de Empenho 

10.3.4. Número da Conta Corrente. 

10.3.5. No caso de serem amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero deve 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena 

de, se não o fizerem, sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento 

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

10.3.6. A retenção será efetuada aplicando-se, sobre o valor a ser pago à pessoa jurí-

dica, o percentual constante do Anexo I da Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DI-

CON/GEOCF que corresponde à alíquota do IRRF, determinada mediante a aplicação 

de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo estabelecida no art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme a natureza do bem fornecido ou do ser-

viço prestado e disciplinado pela IN da RFB nº 1234/2012. 

10.3.7. Como regra geral, a base de cálculo padrão será o valor total da nota fiscal, 

ressalvados os casos especiais tratados na Instrução Normativa nº 01/2023 SEFIN/DI-

CON/GEOCF. 
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10.3.8. A alíquota a ser aplicada sobre o valor a ser pago irá variar de acordo com a 

espécie do bem fornecido ou do serviço prestado. 

10.3.9. Sem prejuízo do estabelecido no §1º supra, caso o pagamento se refira a con-

tratos distintos celebrados com a mesma pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou 

de serviços prestados com percentuais diferenciados, aplicar-se-á a alíquota corres-

pondente a cada fornecimento contratado. 

10.3.10. O valor do IR retido pelo Município não se constitui em majoração de carga 

tributária, por representar antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação 

ao mesmo imposto, podendo ser compensado ou deduzido do valor do IR apurado a 

cada competência, nos termos do artigo 9º da INRF nº 1234/2012. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada digitalmente, que, de-

pois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Tigrinhos/SC, em ___________ de _____________________ de 2026. 

 

SIDNEI CARLOS BERNHARD 

Prefeito Municipal 

 

EMPRESA CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo 
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